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Processo n°. 1/3523/2011

COl1sdh;;ira r..;I"lor8: S<lí1dr3 Arl'::>.;sr.ocha

GOVERNO DO
ESTADO 1)1,) CEARÁ.'

,,;

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
COlISEU-I() DE RECUP.SOS TrJBUTi\rUOS - CRT

RESOLUÇÃO N° c933 /2012
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
738 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 16/05/12
PROCESSO N°. 1/3523/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201110593
RECORRENTE: CR C()MÉRCIO DE ÓITICA LTDA
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMEl'ITO DE In INSTAHCIA
AUTUANTE: Rosa Maria Freitas Gomes
MATRÍCULA: 036147.1-9
RELATORA: Con.:eIheira Sandra A1Tôes Rocha

EMENTA: ICMS - DEIXAR DE PROCEDER A EMISSÃO DE
DOCUMENTO FISCAL POR MEIO DE ECF - 1. A acusação
fiscal versa sobre: emissão d~ documento fiSC81 diverso, quando
obrigada a sua tcansmissão por meio de ECF, no período de
outubro/2009 á novembro/201 O. 2. P.ecurso Vo!unt6rio conhecido e
não provido. 3. Auto de infraçãü julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de vütos, após afast8da a prelin-lin8r de mdid8.de
arguid3 pela recorrente, confirrnanckJ a dec dío prl)ferid-:1 peb I a
Instância, em 1::\:30 de a ~mpresa deixar de proceder ~! ,::r(tÍssao de
documentos fiscais pür meio de equipamento en-lissor de cupom
fiscal, conforme obrigatoriedade prevista n8 legislação vi:sente,
conforme parecer dE! Co)Jjsullüria Tribul'~ri8, adüt8dü pelo
representante da douta PrücurE,doria G.:r91 do Est8do. 4. [nfring,~ncia
aos artigos 177 e 381 do Decreto) n° ~5.469/97 dc Cljlwênio d9 ECF
n° 01/93. 5. Pem,lidade inserta nü artigü 113, inciso VTI, "dínea "1'11"

da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n° I 3.418/03.

RELATÓRIO

o processo em referência é oriund'J d3 bVi'::llura dü auto de infração
por l?l/lissão dl? dO'::llmellto fiSl;111 por meio dil'21'StlS CjU8lidü e 1';;[ ':Jbrig;;I/:10[1 ::u::\ emiss8ü pür
eguipament'J ernissor de cupom fiscal - ECf. A auluada emitiu as notas fiscais de saídas no
e~:ercício financeirü dt :!009 e 2010 pür J"f.eio diver?ü do übrig;;ldü, resultando em um crédito
tl'ibutário no valor de R$ 7~I.ó23,óO. Ü ilícito ~:llpt'8i"flenciorladü teve ürigern ern uma ;;1l~8üfiscal

1/9



•

Processo n°. 1/3523/2011
CüúSélhéira Ró;l<llor,!:~.<lndra/\rraes r.ocha

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
SL'actaria da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
COnSELHO DE P.ECUF'.SOS TR.IBUTARIOS - CP,T

designada pela orc1.;;111de serviço n°. 2011.24527, objelivandü e;.:ecul;:H'dilig2l1d,1 fis.:al .?sp2dfica
_ descumprimento de Obrigllt;ll0 11.::essórill, referente ao período de 01 outllbrü de 2000 a 31 de
Je:ernblü de 2010 juntO) ao contribuinte .:;R .-:L....jiJCl'cit") .-12 Óii.::! LTDA, inscrita nü CIlAE corno
cúmei'cia lUl'cjisi':! :12 ':1J'ÍigLI de Jfica, e:tabelecido nest3 capital. AlItü de infr8.;ãi"j lavra.do em 26
de agosto de 2011, com fulcro no art. 177 e 331 do Decreto 24.569/07 cli. conveniü ECF 01/08.

A ciência do início da 8ção fiscal foi reali::::u:lé' .:m 29 c\!: julho de
20 J 1 de f,:ormape:o::o:ü::.I,CünS021nteCün1j)j'ov::1a aposiç'ão d3 assin::ltlll'a do representante d8 errlpresa
no termo de intimação n°. 2011.1930~', às fl~. 07, üp0rLlInidade em que f.Ji inlimada a ['preselltar
no pra:::ü de OS (cinco) dias, ::13 notas fi';cais de saídasllFI-A de 2009 e 10010 descri los no termo
retro.

o proc.;sso, originalmente, f.:,i instruído com ü Dutü de infração
n°.1/2011.24527; infonnaçôes cOmplel'llentares de fls. 03/05; ürdens de serviço n°. 2011.24527,
tennüs de intimaçflo n°. 20 11.1~'809; relação das nülas lJFl-~1 às fls.02/1 S, diáriü au:-:ilim de
compras e vendas N°4 e nos às fls. 16/46, cópias das nol3S fiscais de saíd;) ~l:fls. 47/388,
protocolo de entrega dü auto de infr::lç3o [I fl. 3~'O, lermo de reveli::! e despacho EIS fls. 391. O auto,
em epígrafe, relatou e:rpressis verbis:

"EMITIR DOCUMEI[T() FISCAL pür r",IEIO DIVEP.SO,
QUAl mo üEf'J(iADO A SUA EMISsAf) PüP. EQUIPAMEI ITO
EMISSOR DE CUPüM FISCAL - ECF,IvIULTA EQUIVALENTE
A 5% DO VA.L()f~ DA (tPEF.AÇ,~,) ou rp_ESTAÇ},O. A
EMPRESA EMITIU DOCUMENTOS FISCAIS EM
DESACOP.D() COM o QUE DETEF.MI1 IA A LEGISLl-\çAo 110
EXERCI(J() DE 2009 E 2010 C()lJF()r.T'I!E n lF()PJv1AÇAo
FISCAL E ANEXO."

As informações complernentares, (I autuante elucidülI que foram
emitidas notas fiscais de sakb llF l-A COIYlücódigo de operação CFOP 5102 colocando como
destinatário "cliente consurnidür" sem identificaI' os dadü2 de endereço, inscrição estadual ou
CPF. Ademais inD:Jnnüll que sümente poderia ernitir 3 nota fi~.call'.IFI-A par::! pesso8 física quanto
estiver impossibilitadü de emitir o cupom fiscal pelo [CF. P.elatou qUê nüs rnesrrl0S dias de
fi3cali:ação 3 wtllad::: emitira r.:dllção ":" de. ECF como nota:: fiscais l'IF1-A segul1dü cópias do
livl'ü de saídas dê notas fisc3is, presurne-se qUé' a (Ylesma não eslava impüssibilit3d::1 de emitir o
cupom fisc::tl. Res:o:a1tüu ainda qu~ todas as nolas fiscais ftJram emitidas em um {mico di8 ao final
do ln~s, corroborando assirn com a prática ilegal dü ato e que no rnês de dé:embro de 2010 a
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Processo nO, 1/3523/2011
Consclhêir'l P.,,:biol';I: S;mdl'3 .~.i'i'S.;SP.och"

GOVERNO DO

FST:~DO 1)0 CEAR.~
Scae/al'ia da Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CüHSELl-IO DE P.ECUP.SOS TPJBUTApJOS - CRT

mesrna não emitiu as 1éferida~ notas fisc::lis, sequer hüuve diferença n8S vênd8s em cart80 de
crédito/débito.

(I auditül' sugeriu COirIüpenalidade, a preceituada no 3rt. 123, VII,
alínea "m" da Lei 12,670/~'tÍ, alteradü pel8 Lei ] 3AI S/03, üu seja, ü p8g~!Inento de multa
equivalelHe :1 5% (cinco por cento) do v~llür da prestaçÊio ou da oper81;8ü, PÜI' tais fatos fora
produzida a demonstração que se segue:

~~sedeCâlculo
Alí uota
ICMS ( rinci aI)
Multa (5%)
2~'EBtAt::co __ "-",,::,~.,,:.u,,

R$1.S97.471,93
0,00%

R$ 0,00
R$ 79.623,60

.'R[7'?~623,60

A contribuinte [ünlüU ciência dü autü dó::infr8ção ele fülTI13pesso8.1
em OI de janeirü de 2011, conforrne assin;;ltura de SU,I titulm- apostei 3S íls. 02, nos termos do mi.
34, ~ :2 o do Decreto 25A68/9~', l}p0rtunjd~lde em que fora intirnad::l 'j recolher 0 crédito tributário
com seus acréscimü: legais nü prs:0 de 20 (vinie) diels üu, ern igu::d pr::co, apfesenlar defesa
cüntl'a as infraç.ões apüntadas.

Devidamente ciente a contribuinté apre~ent'Ju impugnação
ternpestiv:1 às fls. 3Ç/3/397, carreadüs de dücumenta.;~íü 8S fls. 398/406 onde, clrgumentüu que a
fiscali::::içãü que gerül1 o autü de infração é IJ0sh:~rk,r ::I outr::ls três, send0 que estas duas últimas
lúopüdemser consideradas c1}ntinu3ç:ão da primeirc" pois Afirmou tratar de prüceclimentos fiscais
totalmente distintos Afirrnou que estes düis últirnüs há c\::lrarneilte uma r':ç,etidío de fiscali:ar.ão
sobre (, mesmü períüdo ::x:ndü que esta aç8ü sümente poderi3 ler sid0 rejJetid.:t ((ledi8ilte 8to do
Secretário da Fa::ends o que não se verifica nüs autos. Asseverou sübre a nulid8c1e const8nle no
ArL 53, ~:2üdü Decreto 25.468/99 no que di::: repeilü a0 reinicÍ(, da açãü fiscal pelo supervisor
P3l'::tpor fim requerer ü provirnent,) ds defesa nü Jentidü de que ~}s~e julgado NULO o 8uto de
infração.

A julgadors monücrática, 8pÓSbreve relatü dc,s falüs, relatou sobre
a const::llação da regularidade formal da ::iça0 fiscal, afirm::lI1dü que apresente a,~ão fiscal nãü se
, . ,1 '.' I . - j fi I' - I' A(rata ae relillCIO ou rnesmo o: e uma repetlçao r I;ISC9 I:apo como a ega cl 1((lpugnante, sseverou
que as referidas ürden::: de ~erviçü, arguidas em defesa, referern-se à olí1issão de entradas e saídas
sendo que esta que dçu ül'ig.:rn ao ::luto de i(lfr;;Jçãü di::: respeito a diligencia fisc8.! específica

3/9



Processo nO. 1/352312011
Cün.::~lh.;iraP.dalOl',,: Sandr" f.rrai:':: r.ocha

GOVERNO DO

ESTADO DO CEAR Á
Secretaria da Ftlzendtl

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECUP.SOS TRIEUTARIOS - CPcT

descumprimento de übrigaç-ão acessóri3. Após tr:,l(Iscrever o que precüni:::a o Art. 170 e Art. 177,
ç 70 do DecreLO 24.569/97 "dterado pe]o Arl. 1°, ~':II do Dêcretü nO25.714 de 18 de d.;:::erclbro de
1999 combinados com ü cünvenio ECF O]/08 asseverando sübre 8 impüssibi]idade da f::miSS80do
cupom fiscal pelo ECF. Afirnwu que a referida ernpresa emitiu dücumento fisud ern des8cordo
cürn a ]egisbçãü püis nso estava irrlpossibi]itad::t d.=;re3]i:::ar a cün'et3 erniss8ü Ante o ezpostü,
decidiu pela PROCEDÊNCIA cio auto de infl'açao ern Cluesl8o, intirn3ndo ;] 8utuada a recüllv:r no
pl'a=o de 20 (vinte) dias 3 importância de pr, 79.623,60 e;.:igkb na inici.:,L pOdêlldü em igual
períodü interpor recurso junto ao Egrégio Conselhü de Recursos Tributárius, nél form8 d8 lei.

A autuada foi intirnad3 pelos correios, por meio de AP. à fl. 427, nos
termos do arl. 34, 0 3° do Decret(, 25.468/99, em 3] de j.:lneiro de 2012, ünd.:; UjCISt8[I decis80 do
julgamentü que declar3 PROCEDEI\TE 8 ~,Ç80fisC8] e estabelece o pr;:co de 20 (vinte) dias para
praticar at.:.:::no processo, juntü aü Cüntenciü:::o Administrativo Tributário do ES1[ldo do Ceará.

A autu::JC1:,I,insati:::feita com ;;1 decisão da instância singular,
apresentou recl!l'SO vüluntilrio tempestivo 83 fls. 53/ó4, r,;;ferendandü todüs os argulí1entos
defensórios jil ;:.present3düs na defesa, de outro bdo, nã,) acrescentou nenhum dado novo ou
infürmaç30 capa: de mudar ü curso do processü. Isto posto, fina]i:üu requerendo 8 NULIDADE
da autuação.

A Célula de C()l1.~'1!lil)l'iC!Tl'iblll!fl'Ía, lXIÍ' intermédiü dü P3í"ecer
160/2012 manifestou-se l)e!o conhecimento dü recurso vo]unt[lrio. ne'l:,mdo-Ihe [)I"OV iiTlentfj, no. w .
sentido de confirmar a decisão da Ia inst3ncia de PROCEDENCIA da 8ção fiscal.
Pr.;1iminannente afastüu a <H'guiç30 de nulidade susCÍtad3 pelo contribuinte pül" tl-.lender Sê tl"at3r
de di]igencia usc;:" e2pedfica di8tinta das demais, que ainda por sua ve: designada por oi'ielltador
de célula, autüriebde esta p].=;n::lmente competente p3r~1a prMica do 8tO. In fOIT(IOUque devido o
contribuinte n30 suscitar sobr~ o rfléritü rest:::IiE](,seus argumentos 3dstritc, sür(lente no que di:
respeito às nulid3des, depreendeu que nrlü há rn:,tis o que ser questionado após :lf[lsl;)da ta]
questão. Assevera que ficou (13m o deSCUiYlprirúento pür parte da autuada da legislação ora
vigente quando obrigada 8 emitir cupom fiscal ECF. Hesse sentidü, recünheceu do recurso
voluntário para negar-lhe provimento, rml)liend(, ::1 decisão (li;:1a iI12tância.

02 autos foram encaminhados p8ra apreciélção da douta
Procuradüria Gera] do Estado, qu,;' se 1113nifestou p.;]o acat311íento do referido pÜi'ecr:l' que repousa
às fls. 437/439,

É o relatório.
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Processo nO, 1/3523/2011
Conselheira Rêlaiora: Sandra P.rraes P.Ocll1

GOVER..NO DO

ESTADO DO CEAR ,\.
Secretaria da Fllzcnda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
C01,JSELI-IO DE P.ECUP.SOS TPJBUTARIOS - CP.T

VOTO DA RELATORA

Tratam-se de recurso voluntill'io interpostüs por C R COJJ1ÉRCIO
DE ÓTIC-"ALTDA, ern face de CÉLULA DE JULGAftlENTO DE r INST.iNCDl objetiv::tndo,
em síntese, a re[.)rma da deci730 e;.:arada n~1ins[:)ncia üriginária inerente 30 éllllo de infração sob o
nO.1I~00905115-6. () presente recurso preenche as condições de admissibilidade, ré'dío pela qual
dele conheço.

no processo sub t.\t7millc, :) reguerenló:: ~Jra autuada por emitir
docll1uento jisl:tll por meio dit'2rso t'1(' txigidt1 por lei, quando obrigac\3 a SU8. êmiss80 por .C;i.,:te111o
Eletr.JnicC' .:lI!Pr.:x:ess.:tmenfo .:le D.:t.),:ls, no ezercício de 2006.

Da Preliminar de Nulidade

RepOl'tando-se .;iÜS argl1iYJel-.lüSdo contribuinte sc,brc 9 possibilidade
dü lanÇ3l11ellt(,s.;r nulo consubstanci,l(I'J n2tausência de ato do Secrelill'io (18F~D::ncb, ,:;ntende-se
nao poder prosperar, pois comü bem rebtz, o julgador nwnocdtico, ~e trata de 3r.ões di'lersa3,
aç6e~ estas que p'J:::uem übjetos di::::tintos.

A Ordem de Serviç0 nO 2011.237ó9, reiniciada pela Ordem de
Serviço nO20] 1.14ü67, trala de é;.:ecutar "diligenciEI fiscal específic8" p0r müti'lü de omissão de
entradas ~ :aic1as. Ademai::, ilpesar d.: ::1 terceira Ordem de Serviço, nO20] ] .24527, trat::!l'-se do
mesmo período das anteriore,;;, esta tem corno elemento rnotivador, cspecificad8mente, o
"descumprimento de obrigação ;;lcess6ria". Ou seja, refere-::e ;;1 fiscali:::;;:ção específica ó;; distinta
das demais.

Neste serltido, ressalte-se que a legi:::lação e~tadllal exige a
necessidade de uln atü designatório assinadc. pelü Secreti,rio da Fa:::end8, apenas qu,:mdo tr8tar-~e
a ação fiscal de repetiç30 (,1.1 rcinícilJ de fisudi:::ação, nos telTllOSdo attigo 319do P.JCMS, o que
não se observa in casu:

Art .. 819. Jv1ediemie {fiel do Dec;"elál'iLl do Feccndo, quaisquer diligências
de jlscali::oçêío jJLldertío :;';:1' ;'epetida:;, eal l'e1oçtío ({ li li I mesmo fato e
período de iempo Siilll/liâneLls, en!]lIontc) não otingido pela decadência o
direiío de lançar o crédito tributário.

5/9



Processo n°. 1/3523/2011
Cún:::dhéira F.,::Ii!türi1: S[Iilc1I"{l AI"i"::les Poch:t

GOVERNO DO

ESTADO D() CEARÁ
Sctf'etaria (la Fazendtl

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
COl-ISELI-I() DE P.ECUP.SOS TPJBUTARIOS - CRT

P.:.:cãü pela qual, ITH;1.;C,;; S,~l u1trE,p;;.SS£lcla 8. m8tÓl"i8 pn:limin2f ~m
,'. ~ J" .. I ' N ' " :1 r: I' ~ I d']'" 'eplgrale, élTi j'::cao o:e n30 se O'3(3r o: e repetlçaü ou reli1lCIO L e ilsca 1=:9çaü I'II:;'So:e . I IgenCI::l

, - ". I b'" , ' I I 1 'I I fi I' -.;;specIlIc:':1para ~wengl.laç;;lü c e o 'ng3Ç3ü 8CeS2.ülJ::l,t3 qua a o: enl.lnc taO:;;1pc: él Isca caç.ao,
estando, assim, em e2trita übediência :3 legisbção vigente. A::sim, passa-se à análise de mérito.

Do Mérito

Dial1lé da legisla,;ão, tem-se que ;1 ó:lTlprésaem corn.-:nto é obrigada a
emitir ü c1ücl.líflénl0fisc:J pür lTIéiü de. EquipalTI,:ntü Emi:::süí' de Cupom Fiscal (ECF). O E(nissor de
CUpülHFisc,:l1(ECF) ~ o equiparnenlo de :)utonBçÉÍü cOIYlerci;;,1e fisc:.:dCülYIc::'1j9cidade p8r8 emitir,
armazenar e dispünibili~;;lr documenlos fiscais e n~,ü fiscais e reali=ar contrüle::; o:h:ú8tur';;=;;1fiscal
râerentes a üperações de circlIl".ç-ãü de mercadorias üu a presl3ções de :::erviçü:::, impler(ientao:1c,na
forma de impressora cüm finalidade específic:;1 (ECF-IF) e dot8dü de ~.ifüdulo Fi::;c::dBlindado
(MFB) que recebe cÜInandüs de Programa AIJlicativo Fiscal - Emissor de CUjjüm Fiscal (PAF-
ECF) externo,

A mat6ria m ques.tãü encontra-se c1aramentt disciplin8da no 8itigo
28:', C3pUt ~ 0 lOdo Dec.réto 24.569/97:

AJ'I. ~S5. A emi:::x!o de doclIi//enlc.:: ji::cai:, por .~i:;tel1loeletrônico de
proce::::omenlCt de dado:,', bem COI1Wa e::crit1!mção do:: livro:: fiscois a
::eguir enumemdo::, for-:.:e-c7o de acordo com m disposições deste
Capítulo:
~ ]C': D e:;iabeleci/;/enlo qlle emiiir &lclllnenío.'; f/:,.c(li.,;011 escrit1tmr livros
jiscai:: em eqaipall1eníLl que lIíili:::e .)11 t?nlw condição de utili7crr arquivo
magnéticLl, ou equivalente, ficará obrigado {t.'; exigência,; deste Copítl1lo,
inclu::ive de apre.c,enícl/" eill meio de transferência eletrônico junto o
:JEFA:;, na/OI'llIO, p(ldrõe:.: e pro::o:: previstos e111legi:.:!oçõo e.c,pecíjico, as
injOri1wçõe:: do:; IÍlJf'Ll';e demoi:: documento:: referido.c, neste (lrtigo e a
legidação perfinellíe, relativo:.: à:; ::1IOSobrigaçõe:: oce:::.:óri(ls.

Nesta trilha, a increpação fiscal mereCê pr(,spei'':I.r, visto que o
contribuint.=: .:;ó poderia ernitir a nüt3 use",] HF l-l\ p8ra péssüa físic;;l, na irnp(j~~ibilid8de da
emissãü dü cupüm fiscal pdü ECF, Aü cüntr::íl'iü di~to, a êi1'lpreS;"emitiu no meSlYI0di';!, t8nto a
Redllçào "2" d,:, ECF cürno as Nütas Fiscais llF1-A, segunc1ü cópia::, dü Livrú de Saíd8~e das
1JütaS Fiscais cünslanles às fls. 17 a J3S dos aUlüs, ficElI1dü claro que o n1e~11l0 não ôstava
impos:::ibilitadü de emitir ü cupom fiscal, segundo VerS31'nos miigüs 170, inci~ü II e 8l'tigo 177, 5
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Processo nO. 1/3523/20]]
Cür.s~]heira P..;}[;i.ül',,:2,ilndr,' f.iT,'CS P.ücha

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Secretaria ,ia Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CüNSELI-I() DE PECUP.SOS TRIBUTAruos - CRT

70 do Decreto n° 24.5ó9/97, alkradü jJélü [,rtigo 1°, incisü XII di) Decreto n° 25.714/99,
eümbinado COIH ü Convênio ECF 01/93, abaixü reprodtcidos:

Art. 170 - A noía fiscal cOllle;'él, ilOS q lladro,,: e compo,,: próprios,
observado (1 di,,;pcdçelo grétjiC(1 d,J.: modelo:.; I e1-A, o,': seguintes
indicações:
11 - no quadro "destinotário/remetente li:

a) nome ou razão social;
b) número de inscriç(io no CGC
c) endereço;
d) bairro ou distrito;
e) C.5digú de Endereçamento Postal;
J)município;
g) telefone oufox;
11) unidade da Federação;
i) n1Ímero de inscrição es[odllol, c]I!Ond<-'fi,ro caso;

Art. 177 - Na:; operações em q1!"~o adquirente sejo pessoa ,fisica 011
jurídica 11e10contribuinte do iIiiIX'.,:tú estoduol, será emitido o Cupom
Fi:.;cal Ot!, 110l/!gcw desie, ([ N.Jia Fiscol de Vendo o Cons1!l71idor, modelo
2, 03111QiIlbús os casos, em itidc's por equipamento Em i:.;sor de Cupom
Fiscal (ECF) ,
S 7° - Nos ca:.;os)ÔrillÍío:,; ou por mc,tive' de força awior, tais como falta de
emTgia sléírico, qt!ebro, jr,lI'íLí do ,::ql!ipomento, em que o contribuinte
esiejc1 impo:.;:.;ibiliíadc, de emitir pelo equipomento EC F o respectivo
cupom fiscal Oll o NClia Fi:.;col de Vendo {I CÚ/í.':I!1uidol',modelo 2, em
substituição "1<-1[,' ;;le:';/l/ú';,:.:erá perl1/itida o emi:.;~'(iopor qualquer ol1tro
:Jteic', inclll:.;ive o 11/{1I1l!al,da Nota Fiscal, modelo I Ol! l-A, 011 da Nota
Fiscal ck Vendo {I COn:,'lIl11idol',ii1L,delo :l, devendo .,:er anotado no livro
Regi:;í;'o de Udli::.açêío de DL.c/lmento:; Fiscais e Termo de Ocorrência
(RUDFTO), modelo 6:

Heste sentido, ressalté-se que a qu.:rélantê em :::uas r::DJeS recurzais
nada comprovou; ou ::eja, 118ü ob::l;;lrIt.: se tratm' de presunçãü ju!';::, laníutn, éiYIque, admite prova
em contráriü, a úuluad8 quedüu-se em desídia e n30 apresentou n(,::; 8UtOS i1ad3 mais que
possibilita::;~e a mudança do curso dü processo. 11esle escopo, curnpré fa::ei' mei1~ão 80 antigo
brocardo jurídicú "allegare :;;ne proJbarc 21 /10)11 allcgar.; par;.7 sl!111" - aleg::\1' e n80 provar é o
rnesmo que nãü alegar.
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Processo nO. 1/3523/2011
Cün~dhéi(a P.élaion1: Silndl'a .~.ITac~P.och8.

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Senelaria ,lu Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
COlISEU-I() DE rECURSOS TPJBUT/\TUOS - CRT

Desta feita ,conclui-se que ::I ernpreS3 elTl corn;:nto .::mitiu dücumento
fiscal em desacürdü com a l~gisbç3o vigente, o qual rJ8ü er3 docurnent0 legalnH;ntr:- e;.:igidü p8ra
a operaçã0, contrariand(}, des:::;) fo:JITn8,a legisbçoo de regência, vide dispositivo sancion8dor
aJ1igo 127, inciso III do RICMS:

Art. l~í - Os coniribuinies do imj)o:;íc. emiiirão, cCi/?f:JI"me as operoções e
prestações .ple 1'2oli::í!i'em os seguil1tes doc1!l11el1to::fi,,;cois:
IH - Cupom Fiscal clíiiiido pc.1' e,]lIipomento emissor de clIpo111fiscal
(ECF);

Istü pü:t0, frente aü que fo:Jiconsubstanciado, a conclusão mais
con::;entânea com a justip fiSC31é declarar 3 PROCEDÊNCIA da presente peça acusatória.

VOTO

Ex positis, voto pelü conhecimento do recurs(, v(jluntf,rio, Ilegando-
lhe prüvimento, par::! afElstar prelimin3l'mente a nulidE:.dé 3I'guida pela l'écürrenie én1 que se alega a
nécessidade de um alo d~sign:;üório assimldo pelo Secret8l"io da Fa:::enda. Pr:limin8l' 3fastada em
ra:::ãü de não Sé tratar c1e rep~tiç-dO üu réiníciü de fiSC3Ii:::aç3o, 111::1::de diligência espccíficC! p8ra
averigusção de (}bl'ig::h;ãü 3cessória, (;:1\ qual :;1 denunciada pela fiscali=.8cãú, estando, assim, em

. b I'A • • I . I --' l' r . . j' - A' fi -I' -estnta o é( lenCIa a egls apo vIgente. J o mentü, POI' •.eCIS80 unanl((H':, con IITI18r ::1 ueClsao
CONDENATÓRIA prüferida pelE. In Insl8i1cia, conft:JITne p8reCel' (b Cünsultoris Tribut31"ia,
adütado pelo répreséntanlé da douta Procurac!üria Geral do Estado.

É o Voto.

DEMONSTRATIVO
Base deÇâlculo R$1.592.4.71,93,
Alíquota 0,00%
ICMS ( -rinei R$ 0,00
Multa (5%) R$ 79.623,60

;;;'11é:l~ÃL .•..•..R$.79.623 60
i",:,.,,,~,..,,,,',__. ,'. ,_" ' ,',_'.' - 0'- - - ,
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• Processo na. 1/3523/2011
Cüi1s.;lh.;ilaR.~I,!I.oi",': Sfli1dra Arraes P_ocha

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Sccretaria. do Fazenda

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECUP_SOS TP.IBUTAp.TOS - CP,T

DECISÃO

Vistús, relatadüs e discutidos üs presentes autüs ern que é recorrente C R COA1ÉRCIO DE
ÓTICA ~ re(:()rrida LTD ..l CÉLULA DE JULGAMENTO DE r INST4NCl4. A la Càmé1r3 do
CÜlíseJhü de Recursos TributÉlrios, púr lIlí8líim idade de votús, resolVI:: cünhecer do recurso
volunUlric" negar-lhe pr'Jvirn':-líto, p:;lra :;,félSt::H'prelirnilí;Jrmente 8 nulidade [,rguid,) pela reCüiTente
em que se ;;dega ::I necessidade de um alü de~iglíal6rio 3ssinado pelü Secretál'iG da Lcenda.
Prdiminar afastada em r;;di'J cI~ não se tratar de repeliç8ü ou reinício de fiscali::::!çãú, 1118Sde
diligênci8 específic::' p8ra averiguaçao) de obrigaçãr) acessória, tal qual [I denunciada pela
fiscali=açso, ,:-s18ndo, a::sim, em estrita obediêncÍ3 á legislação vigente. 1'1Grnéritú, l:lor decisão
unânime, cünfinnar a dec.isão CONDENATÓRIA prof.::ridél pela P Instànci:), no:,; leiT.lüS dc, voto
d::i rebtür3, cün[.xJ11e parecer eb CüJ13ultüri;;1 TributÉlria, adot3dü pelü l'éprescntm'tÍ.;; da douta
Procuradoria Geral do Estado.

SAL-l DAS SESSÔES DA r C-i1u-tR"t DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT-iRIOS, ern Forlale:::::!,aü2 __ -=----- {J.} de 2012.

Pedro EleuléfÍo de Albuquerque
Co' -I .
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